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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

VENCESLAU/SP 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2026  

PROCESSO Nº 287/2026 

 

A R.V. ÍMOLA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA, sociedade empresária 

limitada, portadora do CNPJ nº 05.366.444/0001-69, inscrição estadual nº 336.705.647.119, com 

sede a Avenida Lauro de Gusmão Silveira,479 – Jd. São Geraldo, CEP 07140-010, Guarulhos – São 

Paulo, neste ato representada por TAYNA DE SÁ SILVA, brasileira, solteira, advogada, portadora da 

cédula de identidade RG nº 37.665.518-5/SSP, inscrito no CPF/MF nº 362.719.108-07, domiciliado a 

Avenida Lauro de Gusmão Silveira,479 – Jd. São Geraldo, CEP 07140-010, Guarulhos – São Paulo, 

vem, respeitosamente, através do presente, com fulcro art. 164 da Lei nº 14.133/2021, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

 

I. SINTESE DOS FATOS  

A R.V ÍMOLA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA., é empresa especializada em soluções de 

transporte para organizações públicas e privadas, com ampla experiência e interesse em 

procedimentos licitatórios. 

No intuito de participar do processo em referência, obteve cópia de seu instrumento convocatório, 

vindo a tomar conhecimento de que seu objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE GESTÃO DA 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA MUNICIPAL, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO, 

ARMAZENAMENTO, GERENCIAMENTO, DISPENSAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E ENTREGA DE 

MEDICAMENTOS, MATERIAIS MÉDICOHOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E 
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CORRELATOS, BEM COMO A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA E 

INFRAESTRUTURA OPERACIONAL NECESSÁRIA. 

Durante a análise do instrumento convocatório, verificou-se a necessidade de separação dos objetos 

(fornecimento e operação logística) 

Diante de tais irregularidades, a R.V. ÍMOLA TRANSPORTES E LOGÍSTICA vê-se obrigada a 

impugnar o presente edital convocatório pelas razões de direito a seguir expostas. 

 

II. DA TEMPESTIVIDADE 

A presente impugnação ao edital é tempestiva, uma vez que, protocolada no prazo de 03 (três) dias 

úteis antes da data fixada para a realização do Pregão Eletrônico, qual seja, 18 de maio de 2026, 

conforme item 16.01 do instrumento convocatório. 

 

III. DO DIREITO  

 

A. DA NECESSIDADE DE SEPARAÇAO DOS OBJETOS – FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS X OPERAÇÃO LOGÍSTICA  

O artigo 9° da Lei 14.133/2021, prescreve que é vedado à Administração Pública exigir ou prever 

cláusulas ou condições que restrinjam a participação de Licitantes no Certame: 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações 

e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 

ou do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 
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Em apertada síntese o objeto do edital exige que a empresa contratada realize a gestão e operação 

logística da Prefeitura de Municipal de Presidente Venceslau/SP, bem como, realize o fornecimento de 

itens determinados (medicamentos). 

Preliminarmente, nota-se que o objeto do certame é controverso, pois menciona a o fornecimento e 

a operação logística, ou seja, a mesma empresa que fornecerá os produtos, fará a gestão de estoques, 

o que é totalmente incompatível. 

É de conhecimento amplo e notório, que no contrato de depósito/armazenagem, a empresa 

prestadora de serviço é responsável pela custódia do bem, que inclui a guarda (proteção de causas 

extrínsecas ao perecimento) conservação (proteção de causas intrínsecas ao perecimento), vigilância 

e sigilo. 

Veja que a responsabilidade assumida no contrato de prestação de serviço de armazenagem é 

conflitante com a atividade de venda, pois se houver o perecimento do produto farmacêutico 

armazenado, obviamente ocorrerá a necessidade de compra, aumentando a venda de tais produtos, 

favorecendo o enriquecimento da empresa contratada. 

Diante disto, Inteligência do legislador foi VEDAR, através do Decreto nº 1.102/1903, a armazenagem 

de produtos por empresa que os comercializa/vende, vejamos: 

Art. 8º - Não podem os armazéns gerais 

§ 4º - Exercer o comércio de mercadorias idênticas às que se 

propõem receber em depósito, e adquirir, para si ou para outrem, 

mercadorias expostas à venda em seus estabelecimentos, ainda que seja 

a pretexto de consumo particular.  

Desta forma, forçoso concluir que a empresa contratada, não poderá armazenar produtos 

farmacêuticos de terceiros (Prefeitura), porque os comercializa, e frisamos, NÃO HAVERÁ 

CONFIABILIDADE na gestão logística. 

Assim, a logística de medicamentos deve ser efetuada por empresa apta a realizar o armazenamento 

e transportes dos bens, assim como, a organização e planejamento logístico dos mesmos. 
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Ao passo que, para o fornecimento de medicamentos, a Administração Pública deve procurar 

Distribuidores de Medicamentos, Indústria Farmacêutica e afins, que não atuem na logística, apenas 

na COMERCIALIZAÇÃO DOS BENS. 

Desta forma, verifica-se que as atividades constantes do escopo do objeto em referência, não são 

compatíveis entre si, portanto, jamais poderiam estar presentes no mesmo edital de licitação. 

Outrossim, o Tribunal de Contas da União, através da Súmula 247, pacificou entendimento no seguinte 

sentido: 

SÚMULA Nº 247 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

No mesmo sentido, inúmeras decisões: 

O §1° do art. 23 da Lei n° 8.666/93 estabelece a possibilidade de a 

Administração fracionar o objeto em lotes ou parcelas desde que haja 

viabilidade técnica e econômica. Nos termos do §2°, o fracionamento da 

contratação produz a necessidade de realização de diversas licitações. O 

fundamento do parcelamento é, em última instância, a ampliação da 

competitividade que só será concretizada pela abertura de diferentes 

licitações. Desarte, justifica-se a existência legal de que se realize licitação 

distinta para cada lote do serviço total almejado. 

(acórdão n° 2.393/2006, Plenário, rel. Min. Benjamim Zylmer). 
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Para que o órgão faça a contratação por lote único de serviços completamente distintos é necessário 

que tenha JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL, o que não é o caso da presente licitação, conforme 

entendimento abaixo: 

[ACÓRDÃO] 

9.3. determinar ao Ministério da Integração Nacional que: 

[...] 

9.3.4. quando o objeto for de natureza divisível, observe o disposto no art. 

9º da Lei nº 10.520/02, no inciso IV do art. 15 e § 1º do art. 23 da Lei nº 

8.666/93, bem como na jurisprudência deste Tribunal, quanto à 

obrigatoriedade da admissão da adjudicação por itens e não pelo preço 

global, com vistas a propiciar a ampla participação dos licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com referência a itens 

ou unidades autônomas; 

9.3.5. realize sempre prévia avaliação técnica e econômica antes de 

descartar o parcelamento previsto no § 1º do artigo 23 da Lei nº 8.666/93, 

fazendo constar do processo licitatório o conjunto probatório de que o 

parcelamento seria inviável sob estes aspectos; 

[VOTO] 

VII - Comprometimento da disputa justa entre os interessados e da compra 

mais econômica para a Administração em decorrência do modelo de 

licitação adotado, qual seja, em lote único. 

[...] 

59. Como é sabido, a regra do fracionamento da contratação deve ser 

aplicada nas hipóteses em que isso for possível e representar vantagem 

para a Administração. Essa medida visa a ampliar a competitividade, sob 

o pressuposto de que a redução do porte das aquisições ampliaria o 

universo de possíveis interessados na disputa. 
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A Impugnante, assim como muitas outras, com experiência na gestão, armazenagem, planejamento 

e transporte de medicamentos, não poderão participar da licitação acima, por prever FORNECIMENTO 

de medicamentos, que somente pode ser efetuado por empresas que COMERCIALIZAM tais produtos! 

Corroborando com este entendimento o artigo 40 da Lei 14.133/2021, dispõe acerca da 

obrigatoriedade de divisão do objeto visando melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e à ampliação da competitividade e para obtenção da proposta da mais vantajosa, vejamos: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 

consumo anual e observar o seguinte: 

(...) 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações 

estéticas, técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada 

com a prevista no orçamento. 

(...) 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 

compras, deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros 

de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

E não é só, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, também corrobora com o entendimento: 
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EMENTA: LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. CONTRATO. TERMOS 

ADITIVOS. SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE GESTÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DE PROCESSOS DE LOGÍSTICA DE 

ABASTECIMENTO, DISTRIBUIÇÃO, ARMAZENAMENTO E DISPENSAÇÃO 

DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR E 

ODONTOLÓGICO. VÍCIO DE MOTIVAÇÃO. 

AGLUTINAÇÃO DO OBJETO. IRREGULARIDADE. REPRESENTAÇÃO. 

VEROSSIMILHANÇA. PROCEDÊNCIA.  

Para conformação aglutinada do objeto, indispensável 

justificativa devidamente fundamentada e suficiente a suplantar 

a regra de fracionamento, imposta pelo artigo 23, § 1º da Lei 

Federal n° 8.666/93.  

Representação  

Em continuidade, com relação a questão técnica, além de o escopo concomitante de venda e 

armazenagem do mesmo tipo de produto ser VEDADA por lei (parágrafo 4º do artigo 8º Decreto 

1.102/1903), também não é possível visualizar no edital justificativas plausíveis para que os serviços 

de fornecimento de medicamentos e a logística sejam realizados pela mesma empresa, isto porque 

conforme já informada, a logística e fornecimento pela mesma empresa, põem em dúvida a 

confiabilidade da prestação de serviços, isto porque quanto mais for necessário a compra de novos 

medicamentos mais a empresa irá faturar. 

Aceitar que a licitação siga nestes termos é o mesmo que aceitar a transgressão a diversos princípios 

e dispositivos legais, dentre eles da isonomia, eficiência, legalidade, moralidade e ampla 

competitividade em processos licitatórios. 

Frisa-se que a Prefeitura da Cotia lançou edital no ano de 2012, exatamente igual ao edital e com a 

negativa da impugnação, esta empresa impetrou mandado de segurança (processo n° 0011034-

84.2012.8.26.0152, tramitado na 3ª Vara Cível de Cotia) tendo o processo licitatório sido suspenso 

JUDICIALMENTE: 

Fls. 369 - Vistos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de 

liminar, impetrado por R V CONSULT TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA 

contra ato do PREFEITO MUNICIPAL DE COTIA, tal a abertura de licitação, 
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na modalidade de pregão, para contratação de empresa especializada no 

abastecimento, bem como assessoria e gestão na operacionalização dos 

Processos de Logística para Armazenamento, Distribuição e Dispensação 

de Medicamentos, Materiais para a Saúde, Materiais Odontológicos dos 

Setores de Almoxarifado e Farmácias da Secretaria de Saúde de Cotia?. A 

impetrante, atuante no ramo de transporte e logística, alega que ilegal a 

licitação para contrato com objetos distintos e incompatíveis ? o 

fornecimento de medicamentos e materiais e o serviço de transporte, 

armazenamento controle de estoque e dispensação daquilo ?, o que 

restringiria, indevidamente, a participação no certame e daria margem a 

fraude na execução do contrato, pelo qual se deixaria a cargo do 

contratado a gestão do consumo e do fornecimento, sem possibilidade de 

controle pela contratante. À primeira vista, tem razão a impetrante. O 

contrato posto em licitação tem objetos que se mostram de difícil 

conciliação e que, em princípio, podem, mesmo, ensejar indevida restrição 

à participação no certame, com possibilidade de prejuízo, ademais, para a 

Administração Pública. Com efeito, parece pouco provável, pela 

diversidade das atividades, a existência de significativo número de 

empresas especializadas no fornecimento de produtos específicos, 

medicamentos e outros materiais da área de saúde e também na 

assessoria e gestão na operacionalização dos Processos de Logística para 

Armazenamento, Distribuição e Dispensação daqueles produtos. A 

exigência de concentração daquilo tudo num único contratado, a par de 

aparentemente limitar em demasia a concorrência, sugere a probabilidade 

de desvantagem para a contratante, com acentuação do custo do contrato, 

que, de outra forma, pelo fracionamento de seu objeto, poderia permitir 

melhores ofertas, de licitantes, certamente em maior quantidade, 

dedicados exclusivamente a uma ou a outra das referidas atividades. 

Portanto, ao menos em análise perfunctória, tem-se por fundada a 

impetração, já que a licitação, na forma como proposta, afigura-se em 

desconformidade com os preceitos do art. 3º da Lei nº 8.666/1993 e capaz 

de violar direito líquido e certo da impetrante, potencial licitante. Sendo 

assim, e porque a iminente conclusão do procedimento licitatório, no qual 
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impedida a participação da impetrante, justifica o receio de dano pela 

demora processual, defiro a medida liminar e o faço para determinar a 

suspensão do pregão, designado para amanhã, 20 de julho, às 9h. Com 

urgência, oficiem-se para ciência desta decisão, via fax, a autoridade 

impetrada e o pregoeiro, facultado o encaminhamento dos ofícios também 

pela impetrante. Isso não obstante, notifique-se a autoridade impetrada 

para que preste informações no prazo de dez dias e cientifique-se da 

impetração a Procuradoria do Município para que, querendo, ingresse no 

feito, manifestando-se naquele mesmo prazo. Com as informações da 

autoridade impetrada e a manifestação daquela outra, ou escoado o prazo 

para tanto, faça-se vista dos autos ao Ministério Público para que ofereça 

parecer no prazo de dez dias. Por fim, tornem os autos conclusos para 

sentença. Int. 

Portanto, o escopo do objeto proposto é ILEGAL e absurdamente incompatível, devendo o presente 

Pregão ser ANULADO, ou ainda, o edital ser retificado para desmembrar a atividade de fornecimento, 

da atividade de operação logística, ou seja, que a disputa seja subdivida em lotes, haja vista que a 

execução concomitante de tais atividades contraria a legislação vigente. 

 

IV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Segundo as ponderações do Professor Agustín Gordillo: 

A decisão discricionária do funcionário será legítima, apesar de não 

transgredir nenhuma norma concreta e expressa, se ‘irrazoável’, o que 

pode ocorrer, principalmente, quando: não dê os fundamentos de fato ou 

de direito que a sustentam; ou não leve em conta os fatos constantes do 

expediente ou públicos e notório; ou não guarde uma proporção adequada 

entre os meios que emprega e o fim que a lei deseja alcançar, ou seja, 

que se trate de uma medida desproporcionada, excessiva em relação ao 

que se deseja alcançar. 
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Nesse sentido, o Superior Tribunal Federal, prevê que: 

Enunciado da Súmula 473 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 

que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-

los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

 

Sendo assim, o Edital deve ser alterado, a constar as retificações indicadas nos 

tópicos anteriores. 

 

V. DOS REQUERIMENTOS  

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

A) Análise da presente, considerando a data de abertura do processo licitatório e o prazo legal 

disposto no Art. 164, parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 

 

B)  Julgamento procedente da presente impugnação, retificando o Edital, conforme apontamentos 

desta impugnação;  

 

C) Notificação da do teor da decisão por meio do e-mail licitacao@rvimola.com.br.  

  

Guarulhos/SP, 08 de maio de 2026. 

 

R.V. ÍMOLA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA 
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(11) 2404-7070 
licitacao@rvimola.com.br 

Av. Lauro de Gusmão Silveira, 479 
Jd. São Geraldo CEP 07140-010 - Guarulhos, SP 

Guarulhos 
18/06/2025 

 
 
PROCURAÇÃO 
 
 
 

 OUTORGANTE: R.V ÍMOLA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA., sociedade empresária limitada, com 
sede na Av. Lauro de Gusmão Silveira, nº 479, Bairro Jd. São Geraldo –cidade de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, CEP 07140-010, CNPJ/MF n° 05.366.444/0001-69 e 
suas filiais, neste ato representado por ROBERTO VILELA, brasileiro, separado 
judicialmente, empresário, portador do RG SSP/SP n° 10.319.910-X e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 986.840.278-68, neste representada por, nomeia e constitui com seus 
bastantes procuradores: 

 

OUTORGADOS: TALIRA DALCIN FEITOSA, OAB/SP 321.202, RG n.º 42.310.377-5 e CPF/MF 357936718-
89), brasileira, advogada, TAYNA DE SÁ SILVA, OAB/SP 468.698, RG n.º 37.665.518-5 
e CPF/MF 362.719.108-07, brasileira, advogada, TATIANE CRISTINA CUSTODIO, 
OAB/SP 383.392, RG 48.010.724-5 SSP/SP n.º e CPF n.º 418.136.558-12, brasileira, 
solteira, advogada e BRUNNA APARECIDA MARCONDES MUNDEL DA SILVA, RG nº 
59.348.664-X SSP/SP, CPF/MF nº 491.812.478-00, brasileira, solteira, 
Assistente de Licitação, todas com endereço na Avenida Lauro de Gusmão Silveira, 
479, Jardim São Geraldo, CEP: 07140-010, Guarulhos/SP. 

 
 PODERES: A quem confere amplos poderes para representar a outorgante perante as 

Repartições Públicas Federais, Municipais, Estaduais, ou Autarquias relativas, 
Fundações Públicas, Varas Judiciais, Cartórios Judiciais e Extra-Judiciais de todos os 
Estados do Brasil, Tribunal de Contas Estadual ou Municipal e Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), Ministério Público Federal ou Estadual, podendo: atuação no foro e 
órgãos públicos em geral, com a cláusula ad judicia et extra, em qualquer juízo, 
instância ou tribunal, assinar recibos, declarações, requerimentos e demais papéis e 
documentos; apresentar, juntar e desentranhar documentos necessários; fazer e 
prestar declarações, assinar tudo que se fizer necessário, pagar taxas e demais 
tributos, podendo ainda, retirar edital, participar de processo licitatório em geral com 
poderes para formular preço, oferta e lance, apresentar impugnação e recursos, 
exercer direito e contrair obrigações, propor contra quem de direito as competentes 
ações ou a defendê-la nas adversas, seguindo umas e outras até final decisão, usando 
dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, também, poderes especiais 
para confessar, transigir, desistir, firmar compromissos, judiciais e extra-judiciais, 
interpor ou desistir da interposição de recursos, praticando enfim, todos os demais 
atos úteis e necessários ao bom e fiel desempenho do presente mandato, podendo 
substabelecer com reserva de poderes.  

 
Guarulhos, 18 de junho de 2025. 
 
 

 

_________________________________________________ 

RV ÍMOLA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA. 
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